
INDICAÇÃO Nº  1858
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a instalação de delegacia especializada em crimes cibernéticos, virtuais, enfim todos os crimes que envolvam a utilização internet, da informática em geral, no Município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

A segunda maior cidade do Estado de São Paulo, Guarulhos, hoje com aproximadamente 1,3 milhão de habitantes, não conta com uma delegacia especializada em crimes virtuais, a se deslocar até  a Capital para receber atendimento especializado, quando vítimas de crimes dessa espécie, o que vem gerando inúmeras reclamações dos moradores a este deputado.

Em sendo assim, é a presente indicação para solicitar ao Governador do Estado a implantação de uma delegacia especializada em crimes da internet no Município de Guarulhos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana Braga
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